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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 38/2024, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Município a fazer a concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS – Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso X do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, é do Município a competência para a regulamentação do uso de seus bens segundo a norma contida no art. 13, IV, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.  

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

Os institutos de direito administrativo à disposição da Administração, para o uso de forma privativa dos bens públicos por particulares são a concessão, a permissão e a autorização administrativa de uso. 

No emprego dos institutos retromencionados, estes poderão se perfectibilizar a título gratuito ou mediante remuneração ao Poder Público. 

A Lei Orgânica do Município de Três Passos, sobre o uso de bens públicos com exclusividade por particulares, dispõe: 

Art. 16 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir. 

§ 1º A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.  (grifou-se)
Os bens públicos, tem como finalidade precípua o atendimento das necessidades públicas e devem estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas.

Não havendo serventia imediata de um bem móvel, em tese, nada obsta que seja promovida a alienação ou, conforme o caso, a transferência do uso para o atendimento de uma finalidade pública, ainda que por meio de uma entidade privada, desde que observado o disposto no art. 16, §1º da Lei Orgânica. 
Em relação aos arts. 3º, 4º e 5º sugere-se que o termo “cessionário” seja alterado por “concessionário”, vez que a proposição de trata de concessão administrativa de uso de imóvel. A alteração sugerida poderá ser realizada por meio de emenda parlamentar ou pela  Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, vez que não altera o conteúdo do Projeto de Lei em análise. 
Portanto, a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão análise de mérito da proposição apresentada. 
Três Passos, 15 de maio de 2024. 
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Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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